VALORES DE REFERÊNCIA PARA 

CACHÊS DE LOCUÇÃO
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O Vozes de Minas – Grupo de Locutores Especializados em Gravação apresenta os novos Valores de Referência para Cachês de Locução a serem praticados, a partir de 1º de maio de 2005. 

A decisão foi tomada em assembléia e registrada em 
sua respectiva ata, de 
24 de fevereiro de 2005 e considerou os índices econômicos; o reajuste de 15% das produtoras de áudio em 2005; e, que desde 2003, quando da criação do Vozes de Minas, o referido cachê deveria ter sido reajustado em 40%, mas obedeceu a uma política do Grupo que optou por corrigir a tabela em duas etapas – a primeira, de 20% em maio de 2003, e a outra agora, em mais 20%. Trata-se, portanto, da atualização de valores que estavam sem correção desde 1998. Os 15% de inflação acumulada de maio de 2003 para cá, não estão sendo considerados. Os novos valores aqui apresentados entram em vigor, a partir de 1º de maio de 2005, juntamente com o novo salário mínimo.



Esta tabela está 
sendo apresentada para as entidades: 
ABAP, AMAV, AMP e SINAPRO, e estão à disposição dos 
estúdios, e agências interessados em tê-la em seu poder.
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VALORES DE REFERÊNCIA PARA 

CACHÊS DE LOCUÇÃO

PROPAGANDA EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

· Spot ou Áudio VT local (veiculação Grande BH ou o máximo de 02 municípios), até 30”......................................................R$420,00;
· Spot ou Áudio VT estadual (a partir de 03 municípios no mesmo estado), até 30”...........................................................R$840,00;
· Spot ou Áudio VT nacional (a partir de 03 localidades de estados diferentes), até 30”....................................................R$1.640,00;
· Assinatura (somente nome e slogan): cachê integral;

· Rabicho (somente endereço ou mensagem de até 10”, sem nome e/ou slogan): 50% do cachê;

· Tipos e dublagens: 50% de acréscimo no cachê;

· Duas vozes de um locutor na mesma peça (personagem ou tipo e assinatura): 50% de acréscimo no cachê;

PROPAGANDA VOLANTE

· Novelinha....................................................................R$600,00;
· Cópia de Novelinha (participação por cópia a combinar)

FILMES E INSTITUCIONAIS

· Audiovisual (filme ou documentário artístico ou comercial), até 15’, montado...................................................................R$1.200,00;
· Acima de 15’, montado: 50% de acréscimo no cachê, por cada 15’ excedentes;

NOVAS MÍDIAS

· Outras mídias: Negociação especial (com base nos valores de spot ou áudio-VT, novelinha e/ou documentário, conforme o caso), considerando duração, cobertura e abrangência do veículo, tempo de uso e venda de cópias;

OBSERVAÇÕES

1. Em textos para tv com veiculação também em rádio ou de rádio com veiculação em tv, deverá ser acrescentado 50% do valor do cachê;

2. O reaproveitamento de parte de uma peça para a geração de nova montagem dará ao locutor 50% de acréscimo em seu cachê, por montagem feita (isto será válido também para o uso de uma assinatura em várias peças);

3. Para a peça veiculada após 180 dias da data da gravação, deverá ser pago ao locutor 50% do cachê, com valor atualizado, a cada 180 dias;

4. Para as peças com duração entre 45” e 60” , deverá ser acrescentado 100% do valor do cachê. E acima de 1’, 100% de acréscimo por minuto excedente, considerando o preço do minuto inicial;

5. Para exclusividade no segmento do cliente no local da veiculação (país, estado ou município), o cachê terá o seu valor dobrado e a cada 03 meses de veiculação da peça deverá ser pago ao locutor o valor integral do cachê;

6. Para a peça que necessitar de nova gravação, por mudança no texto e/ou qualquer outro motivo que não seja de responsabilidade do locutor, será cobrado 50% de acréscimo, tendo como base o valor do cachê correspondente ao trabalho (para cada regravação);

7. Para monstros, pilotos e/ou defesas de campanhas, que se vencedoras, não sejam feitas com o locutor que a defendeu inicialmente, será cobrado 50% do cachê local, por peça aprovada;

8. Para serviços contratados por agência, produtora ou estúdio de outra localidade, será analisada a tabela da outra praça e seus preços, comparados com os nossos. Prevalecerá o maior cachê;

9. Para serviços feitos sem descontos (valores de tabela cheia), fica autorizada a retenção do percentual de comissão que a lei prevê. 

PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Até 30 dias corridos, a partir da data da gravação da locução, com nota fiscal e boleto emitido contra o indicado pela agência ou estúdio, conforme “O.S.” que deverá ser assinada no ato da gravação da locução.



    Belo Horizonte, 30 de Março, de 2005.
Eugênio Magno Martins de Oliveira

          
    
   
       
       Presidente
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